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Os ab11l10 assinados ANTONIO CARLOS GASPAR, brasileiro, casado sob o regime do
Comunhllo Universal de bens, nascido cm 31.12.1954 na cidade de Catanduva, Estado de São
Paulo, empresário, residente e domicilindo cm Curilibn-PR; à Run Parmtins, 303 42, CEP
80320.270, portador dn Cédula de Identidade RG 11º 984.272-1/SSP-PR e do CPF nº
163.230,339-68 e GILDERTO DE ALMEIDA DANTAS, brasileiro, casado .sob o regime de
Contunhllo Unlversa! de bens, nascido cm 26.12.l 947 11.11 cidade· de Curltibn, Estndo do
ParanA,emprcsário, rcsidcrítc e ~omicili11do cm Curitibn-Pr; A Rua A No.g111·_om, n• 237, CEP:
80710-110, portador da Céd1d11 de Identidade RG nº 574,(i15~9/PRe do CPF n• 158,132.319-
00, resolvem por mofo deste instrumento particular de Contrato Soclar, consrüuüem.uma
sociedade limilada, que se regerá pelas cláusulas e condições segu.lntc:i:

CLÁUSULA PRIMEIRA! NOME EMPRESAIUAL: "CASA DO ASFALTO
DISTRIDUJDORA INDUSTRIA. E COMÊRCIO DE ASl1'ALTO E ENG~NUAIUA LTDA"
SEDE EFORO: Ave.uidn Cristóvllo Colombo, nº J 004, Centro, CEP: 86990-000, Municlpio de
Marialva, Estado do l'u.rauá, PRAZO D~ DUIUÇÃ,9: Indeterminado INICIO DAS
ATIVIDADES: 02 de abril de 2004: ATIVIDADE ECONÔMICA: lnclustrlalizaçllo, comércio,
dislribuíçllo, revenda, itnportaçJlo e e.xportaçll~asfalto de petróleo, emulsões asfáltlcas,
asfaltos oxidados, combustlvejs, óleos lubrificnntcs, solventes e derivados de petróleo cm geral,
transporte rodoviário de asfnl,tos, emulsões nsfnhicas, cnrgu secas seus agcncinmcntó, e
representações, o exercíclo e a exploração da engenharia c.ivil cm obras de terraplenagem,
saneamento, construção de estradas, p11vimcnt11ção, viadutos, túneis, pontes, portos, canais,
barragens, aeroportos, hidrclétr•icns, fcrrovins, prestaçãu de consúltorin e.projctos técnicos,
comércio de peças, ma!erinis pétrcos e minerais, materiais de-fonstruçÍlo e insumos, em
especifico geotextels, tintas, filmes, películas, rcfletivns de sln111izaçllo rodoviária, artcfutos de
concreto, massa nsfalticas e produtos de canlnri11 cm pedras manutenção e locação de
maquinas, equípameutos e vckulos; cxplornç/lo de jazidas mincr11is, podendo 11ind11,
participar como acionista 011 sócia quotistn cm outras empresas;

CLÁSULA SEGUNDA: CAPITAL SOCIAL: HS 200.000,00 (Duzentos mil reais), divididos
em 200 (Duzentas ) quotas de RS J.000,00 (Um mil real) cada urna as quais são subscritas
pelos sócios do seguinte modo: Al'/TONIO-CARLOS GASPAR, RS37.500,00 (Trinta setemil,
quinhentos reais) no ato em moeda corrente do pais e RS ti 2,500,00 (Cento doze mil, e
quinhentos reais) 11 integralizar e (;?ILUERTO DE ALMEIDA .DANTAS, US 12.500,00 (Doze
niil e qulalrentos reais) no ato cm· moeda corrente do pais e RS 37.500,00 (Trinta sete mil e
quinhentos reais) a integralizar. A rcspons11bilíd11dc de cada sócio é restrita..<10 valor de suas
t~~~Ó;),as todos respondem sol_idari11111enlc pcln inlcgralizaçil.o do capital socíapl A(11RrtT. [l~.05:::/2,~:

NOME DOS SÓCIOS QUOTAS CAPlTAL RS
ANfONIO CARLOS GASPAR 150.000 150.000,00 _75%
GILBERTO DE ALMEIDA DANTAS 50.000 50.000,00 25%
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CLÁUSULA TERCEIRA: ADMINISTRAÇÃO: f<'lcará lnv1:stido . na funçllo de sócio
administrador da sociedade dispensado da presente prestação de c1foçllo o Sr.ÂNTONJO
CARLOS GASPAR. USO DA FIRMA: Individual. PROLABORE: Os sócios poderllo, de
comum acordo, fixar urna retii:ada mensal,• título de "pro-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes. OBRIGAÇÕES: Proibido avnl,endo:1s0, fiança e cnuçllo de favor.

CLÁUSULA QUARTA: BALANÇO GERAL: Anualmente cm 31 de dezembro,
RESULTADOS: Atribuldos proporcio1111lmentc aos sócios com quotas integralizadas ou1111111tlda, em reserva 1111 socicd_nde.

CLÁUSULA QUINTA: DESIMPEDIMENTOS: Aos Sócios que declal'am sob as penas da
Lei, que nlo estllo incursos ..em nenhum processo de ordem c1·í111inlll que os impeçam de
exercer a adminlstraçllo da sociedade (Artigo J .OJ l, § I •, CCIZOO:Z).

CLÁUSULA SEXTA: DELIBERAÇÕES SOCIAIS: Por maiprla absoluta de votos, inclusive
de transformaç4o de tipo juridico, cabendo um voto para cada cota de Cnpltal,

CLÁUSULA SÉTIMA: TRANSFERÍNCIA DE COTAS: Por conse:ntimento dos outros
Sócios e decursos o prazo de direito de preferência de sessenta dius', mçdiante notificaçlloprévia. ·

CLÁUSULA OI1'AVA:_Fnleccndo•ou interditado qualquer sóéio, .a socfod11~·çontinuará suas
ativldad.cs c.om os h.crdeiros, sucessores e o incapaz;, NIio scndo~ossl.vcl ou inexistindo
lntcre,se ilestes ou dos sócios remanescentes, o va.lor d.e-seus liaveres scr4\ apurado e liquidado
com base na ~ituaçllo patrimonial da sociedade, à data da resoluçllo, verificada cm balançoespecialmente levantado. . : -

Parégrafo único: Os mesmos procedi111c11tos ser/lo adotados em outros casos cm que a
sociedade se resolvn cm rclnçAo a 'seu sócio (Art. 1,028 e 1111, J.031

1
.CC/2002),

E, assim estarem justos e conrratndos, lavram, datam e· as,~escntt instrumento dP....
e'"""ºi"ôal ,m 04 (Qoni,,) vias do ôgoaJ '"" fom"'// 11! ._
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CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTOA.
DÉCIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ/MF: 06.218.782/0001-16

ANTONIO CARLOS GASPAR, brasileiro, casado sob o regime
da Comunhão Universal de Bens, empresário, •residente e
domiciliado na cidade de Marialva, Estado do Paraná, na Rua
Antonio Storto nº. 1.208, Quadra 14, Lote 08, Bairro Jardim São
Pedro, CEP 86990-000, portador da Cédula de Identidade Civil
- RG nº. 984.272-1/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº.
163.230.339-68; e

MOACIR GASPAR, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão. parcial de bens, Engenheiro Eletricista, residente na
Alameda Princesa lzabel, 1958 -Apto 72,Bigorrilho Curitiba/PR,
·CEP 80.730-080, portador da Cédula de Identidade civil - RG
nº 4.936.242-2, expedida pela Secretaria de Segurança Pública
do Estado de São Paulo, inscrito no CPF/MF sob nº ,
205.379.569-72; ..

únicos sócios compone~tes da sociedad~ empresária limitada, CASA DO ASFALf,

DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTOA, com sede\e

foro na cidade de Marialva, Estado do Paraná, na BR 376, Lotes 6/717-A-3-1, Parqu
Industrial, Gleba Patrimônio Marialva, CEP 86990-000, inscrita no CNPJ/MF sob .º
06.218.782/0001-16, com Contrato Social devidamente arquivado na Junta
Comercial do Estado do Paraná, so.b NIRE nº. 412.052.2080-4, por despacho em
sessão de 23 de abril de 2004 e última Alteração sob nº.20141620862, por despacho. .

em sessão de 26/03/2014, resolvem de comum acordo, por este instrumento
particular de contrato, efetuar a Décima Sétima Alteração Contratual,
conformidade com as cláusulas sesuíntes:

CERTIFICO O REGISTRO EM ll/02/20r6 lT:25 SOB Nº 20160553660.
PROTOCOLO: 160553660 DE 05/02/2016, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR160553660, NIRE: 41205220804,
CASÁ DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOLTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 11/02/2016 À!)
. www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA.
DÉCIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ/MF: 06.218.782/0001-16
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CLÁUSULA PRIMEIRA: MOACIR GASPAR, já anteriormente qualificado, que
possui 57.000 (cinquenta e sete mil) quotas de capital, integralmente integralizadas,
com valor unitário de R$1,00 (um Real) cada, totalizando R$ 57.000,00 (cinquenta e
sete mil Reais), vende e transfere a totalidade de suas quotas para PATER

PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, tendo sua sede e foro na cidade na
cidade de Marialva, Estado do Paraná, na Rua Antonio Storto nº. 1.208, Quadra 14,
Lote 08, Bairro Jardim São Pedro, CEP 86990-000, com seu contrato social
devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná- JUCEPAR sob NIRE nº
41207941657, com despacho em sessão do dia 15/09/2014, e, inscrita no CNPJ sob
nº 21.097.275/0001-65, neste ato representada por seu sócio- administrador
ANTONIO CARLOS GASPAR, brasileiro, casado sob o regime da Comunhão
Universal de Bens, empresário, residente e domiciliado na cidade de Marialva,
Estado do Paraná, na Rua Antonio Storto nº. 1.208, Quadra 14, Lote 08, Bairro
Jardim São Pedro, CEP 86990-000, portador da Cédula de Identidade Civil - RG
984.272-1/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 163.230.339-68

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio retirante, MOACIR GASPAR, já anteriormente
qualificado, dá à sócia ingressante, PATER PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS

LTOA, plena, geral e rasa quitação pela cessão das quotas ora efetuad \qu
declara conhecer a situação econômico-financeira da sociedade, ficand~
rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. ~

CLÁUSULA TERCEIRA:. Em decorrência da presente alteração o Capital · éial e
/R$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil reais), divido em 5.70 11)QQ (cinco

milhões e setecentas mil) quotas, já integralizadas em moeda corrente do País, fica
assim distribuído entre os sócios:

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2016 17:25 SOB Nº 20160553660.
PROTOCOLO: 160553660 DE 05/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR160553660. NIRE: 41205220804.

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOLTDA

Libertad Bogus ~SECRETÁRIA GERAL
CURITIBA, 11/02/2016

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação íl n n 1 ') ><



3 de 11
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA.

DÉCIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ/MF: 06.218.782/0001-16

SÓCIOS
QUOTAS R$ %a) Antonio Carlos Gaspar
5.643.000 5.643.000,00 99b) Pater .Participações e Investimentos Ltda
57.000 57.000,00 01TOTAL

5.700.000 5.700.000,00 100

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade será administrada pelo sócio ANTONIO

CARLOS GASPAR ao qual compete, o uso da firma, podendo, portanto, fazer
constar validamente em quaisquer documentos a sua assinatura, nos termos do

art.1.064, da Lei 10.406, de 10 de janerro de 2002, e a representação ativa e

passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, bem como realizar quaisquer

operações necessárias à .boa administração da sociedade, dispensados da

prestação de caução, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego sob qualq er. ~

pretexto ou modalidàde,' em operações ou negócios estranhos ao objeto st: ·l
especialmente a prestação de avais, endosses, fianças ou cauções de favor. \ /

CLÁUSULA QUINTA:. DESIMPEDIMENTO- O sócio administrador declara, so

penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade,

por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os

efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade, conforme Artº 1011, Parágrafo 1° da lei 10.406/02.

CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais

não colidirem com as disposições do presente instrumento.

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2016 17:25 SOB Nº 20160553660.
PROTOCOLO: 160553660 DE 05/02/2016. CÔDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR160553660. NIRE: 41205220804,

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOLTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL ·

CÚRITIBA, 11/02/2016 J:);.
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTOA.
DÉCIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ/MF: 06.218.782/0001-16
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CLÁUSULA SÉTIMA:. Resolvem os sócios atualizar e consolidar seu contrato
social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições
contidas no contrato primitivo que passará viger de acordo com as cláusulas
seguintes:

..
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA.

CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF: 06.218.782/0001-16

ANTONIO CARLOS GASPAR, brasileiro, casado sob o regime
da Comunhão Universal de Bens, empresário, residente e
domiciliado na cidade de· Marialva/Pr, à Rua Antonio Storto nº.
1.208, Quadra 14; Lote· 08, Bairro Jardim São Pedro, C
8699Q-000, portador da Cédula de Identidade Civil - R n
984.272-1/SSP-PR e CPF/MF nº. 163.230.339-68; e

'PATER. PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, enqo_____
sua sede e foro na cidade na cidade de Marialvq, Estado do
Paraná, na Rua Antonio Storto nº. 1.208, Quadra 14, Lote 08,
Bairro Jardim São Pedro, CEP 86990-000, com seu contrato
social devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná
JUCEPAR sob NIRE nº 41207941657, com despacho em
sessão do dia 15/09/2014, e, inscrita no· CNPJ sob nº
21.097-.275/0001-65, representada por. seu sócio administrador
.-ANTONIO CARLOS GASPAR, já anteriormente qual'ficado

I
1/

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2016 17:25 SOB Nº 20160553660.
PROTOCOLO: 160553660 DE 05/02/2016, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR160553660, NIRE: 41205220804. •
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOLTDA

Libertad Bogus

SECRETÁRIA GERAL ~CURITIBA, 11/02/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Infonnando seus respectivos códigos de verificação . íl n 1 ~ ()
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CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA.

DÉCIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ/MF: 06.218.782/0001-16

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, CASA DO ASFALTO

DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, com sede e

foro na cidade de Marialva, Estado do Paraná, na BR 376, Lotes 6/717-A-3-1, Parque

Industrial, Gleba Patrimônio Marialva, CEP 86.990-000, inscrita no CNPJ/MF sob N.
0

CNPJ/MF sob nº 06.218.782/0001-16, com Contrato Social devidamente arquivado

na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE nº. 412.052.2080-4, por

despacho em sessão de 23 de abril de 2004, decidem consolidar o Contrato Social,
que passa a vigorar com-a seguinte redação:

- I-
DO NOME, SEDE E PRAZO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial

ASFALTO DISTRIBUIDORA; INDÚSTRI~ E_ COMÉRCIO DE ASFALTO LTOA,

tendo sua sede e foro na cidade de Marialva, Estado do Paraná, à BR-376, Lote

6/717-A-3-1, Parque Industrial, situado na Gleba Patrimônio Marialva, CEP 86990-
000.

Parágrafo Único: Ao pre_sente Contrato Social aplica-~e supletivamente, no que

couber, as disposições legais da Lei das Sociedades por Ações (Lei nº. 6.404-76),

nos termos do parágrafo único, do artigo 1.053 do Código Civil (Lei nº. 10.406-2002).

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo o ramo de Industrialização,
comércio, distribuição, revenda, importação e exportação de asfalto -de petróleo,

emulsões asfálticas, asfaltos oxidados, combustíveis,- óleos lubrificantes, solventes e

derivados de petróleo em geral, transporte rodoviário de asfaltos, emulsões

asfálticas, cargas secas, seus agenciamentos e representações, comércio de peças,
materiais pétreos e minerais, materiais de construção e

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2016 17:25 SOB Nº 201 055 O.
PROTOCOLO: 160553660 DE 05/02/2016. CÓDIGO DE VERIF A
FR160553660. NIRE: 41205220804.

·CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIOLTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL ~

CURITIBA, 11/02/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos porote1·0·131
Informando seus respectivos códigos de verificação V
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CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTOA.

DÉCIMA SÉTIMA AlTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ/MF: 06.218.782/0001-16

geotexteis, tintas, filmes, películas refletivas de sinalização rodoviária, artefatos de

concreto, massa asfáltica e produtos de cantaria em pedras, manutenção e locação

de máquinas, equipamentos e veículos, exploração de jazidas minerais, prestação

de serviços de pavimentação e execução de obras, podendo participar como
acionista ou sócio quotista em outras empresas.

- li -
DO CAPITAL E SUAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social é de R$ 5.700.000,00 (cinco milhões e ~
setecentos mil reais), divido em 5.700.000 (cinco milhões e setecentas mil) quota ,

1
,\

1 •já integralizadas em moeda corrente do País, ficando assim distribuído entre o
sócios:

SÓCIOS

a) Antonio Carlos Gaspar

b) Pater Participações e Investimentos Ltda
. -

QUOTAS R$

TOTAL

5.643.000 5.643.D00,00 99

57.000 57.000,00 01

5.700.000 5.700.000,00 100

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade possui as seguintes filiais:

a) à Rua Industrial Nº. 1.385, .Parque Industrial 1, município de Umuarama/PR,

CEP 87507-020, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 06.218.782/0002-05 e na Junta

Comercial do Paraná sob NIRE nº. 419.008.5883-8 em despacho de 05 de
agosto de 2004;

b) à Rua Célio José Franceschi nº. 206, Sala B, Capela Velha", município de
Araucária/PR, CEP 83707-748, inscrita no CNPJ/MF sob

06.218.782/0003-88 e na Junta Comercial do Paraná sob NIRE
419.011.5540-7, em data de 11 de junho de 2010.

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2016 17:25 SOB N' 20160553660.
PROTOCOLO: 160553660 DE 05/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR160553660, NIRE: 41205220804,
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOLTDA

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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DÉCIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ/MF: 06.218.782/0001-16
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c) à Rua Walter Bussadori nº. 1.025, Parque Industrial Buena Vista, Data de

terra sob nº. 20, Quadra 01, no municlpio de Londrina/PR, CEP 86032-000,

inscrita no CNPJ/MF sob nº. 06.218.782/0004-69 e na Junta Comercial do
Paraná sob NIRE nº. 419.012.0527-7, em data de 01 de abril de 2011.

d) Na cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo, localizada na Fazenda Furnas,

no Distrito lndust~ial IV, Avenida Projetada A, quadra D, lote 02, CEP19900-

000, CNPJ/MF sob nº .06.218.782/0005-40 e NIRE JUCESP 3590452164-7

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 23 de abril de 2004 e
o prazo de duração da sociedade é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento 'do outro .sóció, · a· quem fi
assegurado,. em-igl.Jàldades de-condições e preço, direito de preferência para a s a,,....

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente conforme Artigo 1.056 e 1.057 da Lei 10.406/02.

CLÁUSULA SÉTIMA:• A responsabilidade dos. sócios ·é restrita- ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social,
nos termos do Art. 1052 da Lei 10.406/02.

-111-
DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA: A administração tem poderes e atribuições que a lei lhe

confere, para assegur~r o perfeito funcionamento da Sociedade, competindo-lhe

ainda: a) observar e fazer cumprir as disposições contratuais; b} administrar os

negócios da so_ciedade; e) propor, respeitadas.as disp?sições. legais vigentes,

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2016 17:25 SOB N' 20160553660.
PROTOCOLO: 160553660 DE 05/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR160553660, NIRE: 41205220804.
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOLTDA

Libertad Bogus

SECRETÁRIA GERAL ~. CURITIBA, 11/02/2016 _
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distribuição dos dividendos e aplicação dos lucros líquidos anuais, el)l fundos de

reserva ou outras contas; d) deliberar sobre a distribuição de dividendos parciais, em
qualquer época do ano; e) organizar o relatório, balanço geral e contas anuaís.

Paragrafo único: A sociedade ou o administrador poderão nomear a qualquer

tempo procurador para representá-los, inclusive outorgando poderes específicos

para representa-los perante a Serasa S.A., autoridade Certificadora no âmbito da

ICP Brasil, nos atos relativos à validação da solicitação de Certificado digital.

CLÁUSULA NONA: A sociedade será administrada pelo sócio ANTONIO CARLOS

GASPAR ao qual compete, o uso da firma, podendo, portanto, fazer constar

validamente em quaisquer documentos a sua assinatura, nos termos do art.1.064,

da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e a representação ativa e passiva, judicial e

extrajudicial da sociedade, bem como realizar quaisquer operações necessárias ·

boa administração da .sociedade, dispensados da· prestação de caução, sendo-lhe,

entretanto, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade, em

operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de
avais, endosses, fianças ou cauções de favor..

Parágrafo Primeiro: Fica-investido na função de Técnico Químico Responsável, o

não sócio, Sr. HELVES CLEY GIROTTO, brasileiro, casado sob regime d

Comunhão Parcial de Bens, natural de Un:iuarama- PR, nascido em 26/02/197 ,

químico, residente e domiciliado na cidade de.Umu~rama-PR, portador da cédula de

identidade civil RG. nº 6.296.419-7 SSP/PR, CPF/MF nº 930.240.619-91 e Conselho
Federal de Química nº 09201351 ..

- IV-
00 BALANÇO E DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
. "

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à

CERTIFICO O REGISTRO EM ll/02/2016 17:25 SOB N' 20160553660.
PROTOCOLO: 160553660 DE 05/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR160553660. NIRE: 41205220804.

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOLTDA
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elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultados
Econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas, conforme Artigo 1065 da Lei 10.406/02.

Parãgrafo Primeiro: Os sócios poderão deliberar livremente sobre os lucros
auferidos, distribuindo-os, capitalizando-os ou deixando-os em reserva na
sociedade. ..

Parágrafo Segundo: Por deliberação da administração, poderão ser levantados
balanços semestrais ou em períodos menores, bem como declarar dividendo
intermediários à conta de lucros apurados nesses balanços ou de lucros ou rese a
de lucros apurados em balanços anteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao térmi
exercício social, os sócios· deliberarão sobre as contas e designarão administrador
(es), quando for o caso, conforme Artºs 1071 é 1072, parágrafo2 e Art<> 1078 da Lei
10.406/02.

Parágràfo Único: A reunião tornar-se-á dispensável quando todos os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria que dela seria objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os .sóelos poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CERTIFICO O REGISTRO EM ll/02/2016° 17:25 SOB N' 20160553660.
PROTOCOLO: 160553660 DE 05/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR160553660. NIRE: 41205220804.
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOLTDA
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, à data da resolução, verificada em Balanço Patrimonial especialmente
levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em q

sociedade se resolva em relação a seu sócio, conforme Ar!" 1028 e 1031 ~
10.406/02.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DESIMPEDIMENTO- O sócio administrador d

sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da

sociedad.e, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro-nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme Artº 1011, Parágrafo 1 ° da Lei
10.406/02.

•

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Marialva/PR, para o exercício e

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se

•expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2016 17 :25 SOB Nº 20.160553660.
PROTOCOLO: 160553660 DE 05/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
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CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA.

DÉCIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ/MF: 06.218.782/0001-16

E, assim por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, o
presente instrumento em via únic
cumpri-lo em todos os seus termos.

obriga do-se por si e por seus herdeiros a

~árialva/PR, 12 de janeiro de 2016.

PATER PARTICIPAÇÕES E IN.vtm>-f'l
Sócia ingr

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2016 17:25 SOB Nº 20160553660.
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2Q SERVIÇO NOTARIAL DE l'fARltiLVA-PR,
Fones: (44l 3014-1173 3232-1173

SELO qWYS6. gzOVz. hD71k-Y6Nl6,IIBuF
Consulte Selo em http://funarpen.coa,br
Reconheço a(s) firaa(s) por VERDADEIRA:
ANTONIO CARLOS GASPAR (PATER PARTICIPAÇõES.
E IIJVESTIHHITOS LTDA.1 SóCIO .
ADHHIISTRADOR), ANTONIO CARLOS GASPAR, •••••
HOAC IR GASPAR ••••• , • , ••••• , •••••• , • , ••• , , • ,
Marialva, 18 de janeiro de
00165096(001-000,.--T,v,,-_~,
Em teste;un
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, ------ - ---

Confí:ra os dados de Identificação da Pessoa J,urídica e, se houver qua'lquer divergência, provjdencie junto àRFB a sua atualí2-ação cadastral.

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE .DE 1INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO DATAl)EABERTURA
CADASTRAL 0510812004

IIIOME EMPRESARIAL

CASA DO ASFALTO DJSTRJBUIDORA, JNDUSTRJA E COMERC.10 oe ASFALTO LTDA
ITULO 00,ESTABELECIMENTO (I\IOM.E DE FAI\ITASIA),. .

CODIGO EDESCRIÇÃODA ATIVIDADE E_C lCA PRIIIICIPAL

23.99-1-99 - ,Fabricação de o.utros produtos deminerais não-metálicos não especificados anteriormente
CODIGO 'E ,DE_SCRIÇÃODAS ATIVIDADES ECONÔMlCAS SECUIIIDARIASNão info.rmada

CóDIGO E DESCRIÇAO OA I\IATUR.EZA JURIDICA
206-2 • SOCIEDAD.E E.NJPRESARIA LIMITADA

1 LOGRADOURO
R INDUSTRIAL

l .ENOBRE_ÇO ELETflONICO

BAIRRO/DISTRITO
PARQUE INDUSTRIAL 1

[~=AO 1 _[_CO_M_P_LEM-EI\IT--0---------~

l-M-UN_IC_lP-10 ~] ~R_ UMUARAMA _ ~

ENTE.fiEDERATIYO RESPONSAYEL (BFR).......
l TELEFONE

.l SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/08/2004

l SITUAÇAO.ESPECIAL·····•·· DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL..........
Aprovado pela Instrução No~mativa HFB n2 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia08/05/2017às 11:15:18 (data e hora de Brastíía).

©Copyright Receíta Federal do Brasil - 08/05/2017

Páoína: 1/1
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!EmissãodoCJCAD

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
80338473-59

Inscrição CNPJ
06.218.782/0002-05

.Inicio dasAtividades
05/2005

Empresa / Estabelecimento
t\lome Empr,esarial CASA DO ASFALTO DJST!ilBUJDORA .IND E c,QMDE A·SFAno LTDA

Titulo do Estabelecimento CASA DOASFALTO

Endereço selo Estabelecimento RUA INDUSTRIAL, 1385 - PARQUE JNDUSTRIAL 1- CEP 87507-010
FONE; (44) 3639-291.6- FAX: (44) 3639-291.6

Município de lnstala,ção UMUAUMA - ·PR., DESDE D,5/200.5

Qualificação

Situação Atua.1 ATJVO- fiEGIME NORMAL/ NORMAL - DIA 12 DOMES+1, DE.SOE 05/2005
N_atureza ,Jurídica 20.6-2 - SOCIEDAD.E EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 2399-11:99 -FABRICACAODE OUTROS PRODUTOSOEMINERAIS NAO.
Estabelecimento METALICOS NAO ESPECJFIC4DOS ANTE!ilORMENTE

AliYida.de(,s) Econõmica(s) 4.689-3/01 - COMERCIOATACADISTA DE PRODUTOS DA EXTRACAO
Secundária(5) do !Estabelecimento ,.IN.ERAL, Ex.CETO COMBUSTJVEIS

1iipo
CPF
CPF

.Inscrição
1.63.230.339-H
205.379.569-72

Quadro Societário
Nome Completo / Nome Emp.r,esarial

ANTONIO CARLOSGASPAR
MOACJR GASPAR

Este CICAD tem validade até 07/06/2017.
~---

Qualificação
SÓCJO.ADMJNISTRADOR

,SÓCIO

Os canos cadastrais deste e,stabelecimento poderão ser co.r1f1rmado.s 1/Ía
lr:itemetl!'t'Mda7emfa,ar.qov.br

Estado do Paraná
Seo:etaría de Estado da Fazenda
Coordenaçãoda Receita do Estado

CAD/JOIS N° 90338473-59

,Emitido Eletronicamente via Internet
08/D5/2DU11:16:33• Dados transmitidos de forma segura

TOOlOlogia CELEP.&.R

b

hllps:/lwww,aóiternet.p-,gov.br/cadi.cmst...,ce_CIFS11D.asp?elndudeti~acil=S&eCadicm,s-=,9033847359&eLJser=PITOCO



31/01/2017

MINIST:ÉRfO DA FAZENDA
Seeretar:ia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da F,azenda Nacional

C:ERTtDÃO POS.ITfVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVO.$ AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E Â DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; CASA DO ASFALTO DJSTRJBUJDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDACNPJ; 06,218,78210001-1&

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrcever quaisquer dívídas de responsabilidade
do sujeito passivo acima íden.t:íficado que vierem a serapuradas, é certificado que:

1. constam débitos admllilÍstrados peJa Seoietaria da Receita Federal do B:rasjJ (RFB}, com .a
exíglbíJidade suspensa,, nos tetmos do art 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Coo(go Tributário Nacíonal (CTN), ou objeto de decisão Judicial que detennína sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam insc:óções em Divida Ativa da União na Pmcurador;ia-Geraf da fazenda INacional(PGFN).

Conforme dispasto nos art.s. 205 e 206 do CTN, este documemto tem os mesmos efeitos da cem.dãonegativa

Esta certidão é válida pa,a o estabelecimento mamz e suas fiJiaís e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da admínistr:ação direta a éle vinculados. Refere-se à sítuação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange incius1ve as conmbuíções sociais previstas
nas alioeas 'a' a 'd' do parágrafo ó.nico do art, 11 da leí o2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta cenidão está eoodicjooada à vetiftlCaÇão de sua autenticfolade na Jntemet, nos
endereças <http://www.receítafazendagov.br> ou <http;//www.pgfrtfazenda.gov.br>.

Certidão emítida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN o2 1.751, de 02/10/2014.
Emítída às 14:18:04 do dia 09/12/2016 <hora e data de Brasília>.Válidaaté 07/00/2D17.
Código de controle da certídão; F6C6.C63A.7A35,06C6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAI A
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Insc:rição: 06218782/0002-os

Razão Social: CASA DO Af;FAL1i0 DI5TRIB lND E COM DE ASFALTO LTDA
Endereço; R POMPILIO PAULINO DE UJ?A 13:85 / PARQUE INDUSTRIAL I /

UMUAAAMA / PR/ ,87507-i.02(!)

A Caixa Econômlca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei :8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima ídentificada encontra-se em sítuação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não serví.rá de prova contra cobrança de
quaísquer débitos referentes a contribuições e/ou encar9os devidos,
decorrentes das obnigações com o FGTS.

Validade: 24/04/2017 a 23/05/2017

Certificação Núrner,o: 2017042403251486665892

Informação obtida em 08/05/2017, às 11:11:59.

A utiJiza.ção deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:www.caixa ..gov.br



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 016268669-09

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.218.782/0002-05
Nome: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA IND E COM DE ASFALTO LTOA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 05/09/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Receita/PR(08/05/201711:20:21)porANTONIOCARLOSGASPAR

ººº~



•
PREFEITURAMUNICIPALDE UMUARAMA

Estado do Paraná
SECRETARIA DE FAZENDA

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Certidão Negativa de Débitos N~ 8325 / 2017

CERTIFICAMOS, conforme requerido

DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, CPF/CNPJ nº

06.218.782/0002-05, para fins LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS A

por CASA DO ASFALTO

TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida ativa dos

cadastros MobiJiários e Imobiliários), até a presente data em nome de CASA DO ASFALTO

DISTR. IND.E COM. DE ASFALTO LTDA., CPF/CNPJ nº 06.218.782/0002-05, situado(a) na
cidade de Umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente
apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 825433113423524

r A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 11/07/2017

FUNCIONÁRIO:WEB
Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2017
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE
ASFALTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 06.218.782/0002-0S
Certidão nº: 123865014/2017
Expedição: 31/01/2017, às 09:18:44

Validade: 29/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CASA
ASFALTO LTDA (MATRIZ
06.218.782/0002-0S,
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE
E FILIAIS) / inseri to (a) no CNPJ sob o no

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Int e rne t ( ht tp : / /www . t s t . j us . br )
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt ·tst.jus.br @~
000145



Casa do Asfalto Distrib. lnd. e Com. de Asfalto Ltda.

ANEXO IV

AO

PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR

Referente: PREGÃO PRESENCIAL N!! 050/2017

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7!!,
INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO

LTDA, inscrita no CNPJ/MF n!!. 06.218.782/0002-05 neste ato representada por seu

representante legal, o Sr. Gleison Pereira Nobre, portador da Carteira de Identidade n.!!

8.488.115-5, expedida pela SSP/PR, e do CPF n!!. 037.737.919-09, DECLARA, sob as penas da

lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de

1993, acrescido pela Lei n.!! 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de
dezesseis anos.

Umuarama/PR, 11 de Maio de 2017.

Auxiliar Administrativo / Procur dor
RG: 8.488.115-5 SSP/PR
CPF: 037.737.919-09 ÍÕG.21a. 7a210002-og1

CASADOASFALTO DISTR IND
E COM. DE ASFALTO LTDA..

RUA INDUSTRIAL, 1385
L PARQUE INDUSTRIAL I

87507-020 - UMUARAMA - PR_j

d)
,,. BR-376, ~Nº - ,,. 6/lll-A-3-1 - '"' Pammõruo ""''" - CEP 86990-000 - """.'" --·""" (44) """" - ,,. (44) '"'·."'' E-mail m"'"@ca~,o~,.,,.,~

Afiar, Roa fod-1, 1385 - Parque '""'""' 1- CEP 87507-010 - '"'"""" · Parená '°"" (44) 363<2'16 • ''" (4413639-3'52 E-ma,j, """''~''°''"'°-~ -~
Filial: Rua Célio José Franceschi, 208. Sala B. Capela Velha• CEP 83707-748 •Araucária• Paraná Fone/Fax: (41) 3643-7637 E-mail: filialaraucaria@casadoatíliMÜ 14

Filial: Rua Valter Bussadori, 1025. Pq. Buena Vista. CEP 86032-000 •Londrina• Paraná Fone/Fax: (43) 3326-3242 e 3329-1966 E-mail: fili~llnnrlrinor,:;,°'°'"'"·'·U- -



Casa do Asfalto Distrib. lnd. e Com. de Asfalto Ltda.

ANEXO V

AO

PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR

Referente: PREGÃO PRESENCIAL N!! 050/2017

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO

LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº. 06.218.782/0002-05 neste ato representada por seu

representante legal, o Sr. Gleison Pereira Nobre, portador da Carteira de Identidade n.º

8.488.115-5, expedida pela SSP/PR, e do CPF n!!. 037.737.919-09, DECLARA, sob as penas da

lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Umuarama/PR, 11 de Maio de 2017.

Auxiliar Administrativo/ Proc
RG: 8.488.115-5 SSP/PR
CPF: 037.737.919-09

íõ6.21s. 7s210002-o's·1
CASA DO ASFALTO DISTR. IND.

E COM. De ASFALTO LTDA.
RUA INDUSTRIAL, 1385
PARQUE INDUSTRIAL IL 87507-020 - UMUARAMA - PR_j

Matriz: Rod. BR-376, S/Nº - Lote 6/7/7-A-3-1 - Gleba Património Marialva - CEP 86990-000 - Marialva - Paraná Fone: (44) 3232-4748 - Fax: (44) 3232-5398 E-mail: matriz@casadoasfaltl.co
Filial: Rua Industrial, 1385 - Parque Industrial 1- CEP 87507-010 - Umuarama - Paraná Fone: (44) 3639-2916 - Fax: (44) 3639-3952 E-mail: filial@casadoasfalto.com

fll,_, ""' COO José Saoeoschi, 2<l8 · Sala B · e.,.,, V<lha · CEP 83707-748 · '"""'' · Paraná "'-lfa. (41 J 3643,7637 E•mail, filialara,,.,.@<a~do""l"frl íl e J
Filial: Rua Valter Bussadori, 1025 - Pq. Buena Vista - CEP 86032-000 - Londrina - Paraná Fone/Fax: (43) 3326-3242 e 3329-1966 E-mail· filiallnntfrino"""'""A... -



ISSN l671-1042

e custo iocrcmcs à captaç.lo dos recursos; Ili - registrar que C-!>1a ma
nifcsraçào não dar;í aos agcmcs financiadores direito de qualquer ação
ccnrm a ANEEL, cm decorrência de dc.scuinpri111cnto, pela conccs.
sion:iria, dos compromissos financeiros; IV - determinar que a CELG
comprove :1 aplicação dos recursos captados, limitando-se o prazo de
aré 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste despacho; V - tornar
sem cfbuo os incisos Ia IV do Despacho nº 2.437, de 20 de outubro de
2006: e VI - este despacho cnrrn crn vigor na data de sua publicação.

ANTONIO G,\NIM

RETIJIICAÇÃO

No item I do Despacho nº 2.440, de 23 de outubro de 2006,
publicado no Diánc Oficial de 24 de outubro de 2006, seção 1, p. 155,
v. 143, n. 204, onde se lê "até o limite de 0,65% da receita mensal da
tmnsmissom", leia-se: "atê o limite de J.13¾ da receita m1u;1I da transmissora".

Diário Oficial da União - Seção
Nº 231, segunda-feira, 4 de dezembro de 2006

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DA
COMERCIALIZAÇÃO ')A ELETRICIDADE

DESl'ACIIOS DO SUPERINTENDENTE
Em 1° de dezembro d,: 2006

N' 2.869 • O SUPERINTENDENTE OE REGULAÇÃO OA COMER
CIALIZAÇÃODA ELETRICIOADEOA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGJA ELÉTRICA - ANEEL, nouso das atribuiçõesdelegadas por
meio da Resolução ANEEL n" 284, de 29 de Setembro de 1999 e
considerando o que consta no Processo n" 48500,007024/2006-81, re
solve: 1 - Aprovar o Programa de Eficiência Energética para o ciclo
2006/2007, apresentado pela Companhia Sul Scrgiparm de Eletricidade
- SULGll'E, o qual prevê um invcstimemo total de RS 117.410,69
(cento e dezessete mil. quatrocentos e dez reais e scssent:~ e nove
ccntuvos), o que corresponde a 0,2500% da Receita Opcrac1onul Li-

J~:~~n;ia:1Jo~· ~apr~;:;l;\i~~;<\rrer~1noot~~/:~trrjct:
27/11/2006: li - Determinar a concessionária que cssn preceda todos os
ajustes ncccssános durante a execuçãodoprogmmu, se constatado. após
a apuraç;io da rccciru unual conforme csmbcíccc a Resolução ANEEL
11º IKS. de 21/5/2001, que os valores previstos nos projetos são in
fcriorcs aos minirm>~ estabelecidos no Contrato de Concessão e na
Resolução ANEEL 11º 176, de 28/11/2005: IV - Determinar que a ccn
ccssionánn obedeça ao seguinte cronograma:

durante a execução do programa. se constalado a1X>S a apuração da
ROL. que o valor previsto nos projetos sac inferiores ao mínimo es
tabelecido no Contrato de Cooccssêc e na Resolução ANEEL nº 176,de 28/1112005.

RICARDO VIDINICII

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULA_ÇÃO DOS
SERVIÇOS DE r.:~TRIBUIÇAO

OESPACIIOS 00 SUPERINTENDENTE
Em 1 ! de õczcmbro de 2006

N' 2.862 - O Superintendente de Regulação dos Serviços de DIS
TRIBU!çilo da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no uso
das :itribuiçôc.s delegadas por meio da Resoluç,io ANEEL n" 650, de 26
de novembro de 2002. e o que consta do Processo n"
48500.006606/2006-77, resolve: f - Conceder até o dia 31 dcj.1ncirode
2007 o prazo para a entrega do Programa de Pesquisa e Desenvol
vimento, ciclo 2006/2007. da Boa ' ..;•a Energia SIA.

N! 2.863 - O Superin1cndcn1e de Regulação dos Serviços de DIS
TRIBUlção da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no uso
das cnibuiçõcs delegadaspormeio da Rcsotuçõo ANEEL n" 650, de 26
de novembro de 2002, e o que consta do Processo n"
48500.006604/2006.41, resolve: I - Conceder até o dia 31 de janeiro de
2007 o pmzo para a entrega do Programa de Pesquisa e Desenvol
vimento, ciclo 2006/2007, da Centrais Elétricas de Rondônia S/A •CERON.

N' 2.864 - O Superintendente de Regulação dos Serviços de UIS
TkJBUlção da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no uso
das arribuiçõcs delegadas pormeio da Resolução ANEEL n" 650, de 26
de novembro de 2002. e o que consta do Processo nº
48500.006603n006-89, resolve: 1 - Conceder até o dia 31 d<:: janeiro de
2007 o prazo para a entrega do Programa de Pesquisa e Ocsenvol
vimcmo. ciclo 200<)12007. da Companhia Energética do Amazonas -CEAM.

N: 2.865 - O Superintendente de Rei;ulaçi\o dos Serviços de DIS
TRIBU!ção da Agência Nacional de Energia Etétrica - ANEEL, no uso
das atribuições dclcgad:1s rormeio dt1 Rcsoluçi'lo ANEEL n" 650, de 26
de oovcn1bro de 2002, e o que consta do Processo n4

JACONIAS DE AüUIAR
AGÊNCIA NACIONAL 00 PETRQLEO, Gi\S

NATURAL " BIOCOMBUSTIVEJS
~ETIFICAÇÀO

No lxspacho. n;, 1.239/2006. de 23 de novembru de 2006,
publícado no DOU n." 226, de 27/11n006, Scçifo 1, 11:íi;. 66, t:om
incorrcçílo, e republicado no DOU n• 229. de 30 de novembro de

~:!;1~~~~c
10

1 si~~'.91!ia~~i~ -~~ol~~;;~o~~rit :!"~O;~ :Ijgcd~Od~~
zcmbro de 1999".

SUPERTNTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO N' 324, DE t• DR DEZEMBRO l)E 2006

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO ua AGÊN
CIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL EBIOCOMBUS
TiVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram c.:onfcridas pela
Portaria ANP n.092, de 26 demaio de 2004, considcmndoas disposições
da Rcsoluçi'lo ANP n." 2. de 14 de j:mciro de 2005, e o que CQns1:1 do
Processon.

0
48610.000474/2006. J J. tom:1 público o seguinte mo:

Art. J' Fie" a CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA .
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA.. CNPJ n.'
06.218.78210001•16, hí1bilitada como distribuidora de asfohus, au
torizada a operar as instal:1ções de armazenumemo de asfahos lo
calizadas no Rodovia Bk. 376 - Parque Industrial - s/n." - lote 06/717
- A - 3- 1 •G/.Patr, Marialva, Marialva • l'R.

As referidas instalações compreendem os runqucs horizontais
e aéreos listados na 1abcla abaixo. com capacid:1dc 101.1/ de armazcnamenro de 240 m'.

t,'A~i~é-1ül!J'J~'tilr'ifig'f;',.1Jc°J/}gy~~rA1Ai~o~?..~1iRÊ
ENERGIA ELtrRJCA - ANEEL, no uso das :nribui~·õcs dclcgüdas 1>0r
meio da Rcsoh11,:;lo ANEEL 110 284. ôc 29 de Setembro de 1999, e
co11s1denindo o que consta no Processo no 48500.00112 112006-51, re
solve: J • Aprovar o Progmrn:1 Anual de Eficiência Encrgé1ica para o
dclo 2005/2006, 111m:sc111ado pcl:1 Companhia Encrgélica do Mmnnh:lo
- CEMAR, que prcv~" npropriaç.:lo de RS l.768.IK3.24 (um milhão,
sctcct.·ntos e ses.scnra e oito mil, l"Cnto e oitenta e rrês reais, vinte e
quatro uircnrn ccntavos), c1ue cor~pondc l'l 0.2500% (dois mil e qui
nhentos milésimos por cento) da Rcccit:1 Operacional Liquida (ROL),
no v;1lur de RS 707.217.433.87 (SCh..-ccnt~ e sete e um milhões. du
zentos e dezessete mil, c1ua1rocentos e trinta e três reais, oitenta e sete
ccntavo.s). O Programa aprov:1do prevê a cxccuçllo dos projetos dis
criminados na Nota Técnica nº U!5/2006-SRC/ANEEL, de 01/12/2006,
di:;ponivcl na p:1gina da ANEEL n:1 Internet (www.anccl.gov.br): li -
Est.1bckt:cr que os projcios inrcgmmcs do Programa sejam concluídos
:ui: o dia 30/J 1/2007: Ili• Oe1cnninar que .i Conecssionári:1 uprcscntco
Relatório Parcial de At.:ompanhamcnlo do Proi;n1ma, cm 30/05/2007.
conforme modelo cs1abelccido e o Rcl:uório Final do Progmm,1 mé
Jot12noo1: e IV - Octcrmin:ir ,i Concessionária que proc'.cda a lodos os
a_ju.:;1es rn.:cc.ss.írios durante a cxccuç:lo do pro1:mma. se constatado apôs
:i ,1pumç;lo d.1 ROL. queo \'.1lor prcvi.sto nos projews s:io inferiores ao
mínimo cslílbclecido no Conrr:110 de Conccss:lo e na Resolução ANEEL
nº 176, dc 28/11/2005.

N' 2.871 · O SUPERINTENDENTE DE REGI/LAÇÃODA COMER
C'IALIZAÇÃODA ELETRICIDADE DA AGENCIA NACIONALDE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL. no uso das atribuições delegadas por
meio Ja Rcwluç,lo ANEEL n" 284, de 29 de Setembro de 1999, e
considcr.mdo o que consrn no Processo nu 48500.000181/06-47, rc
solw: 1 . Apr0\':1r o Progr.una Anu:il de Eficicncia Encrgérica para o
Ciclo 2005/2006. apre.sentado 1:>e/a Companhia de Elctricic!adc r.Jo Rio
de Janeiro (AMPLA). qui: prevê a apropriaç:io de R$ J 1.063.555,87
(onze milhões, .sessenta e três mil. quinhcmos e cinqDcn1a e cinco reais,
oitcma e sete ccm;Jvos), que c.:orrespondc à 0,5080% (cinco 111il e oitent.1
milésimos por cento) d.1 Receita Opcmciooal Liquida (ROL), no v.ilor
de RS 2.177.663.040,00 (dois bilhões. cento e sc1cnt:1 e sete milhocs,
sc1~\:ntos e .:;css~nrn e lrês mil. quarenta rc,1is). O l'rogr.ima :1prov:ido
prevê :t cxccuç;lo dos projetos discriminado na Nota Tt(cnh::a n°
184/2006-SRC/ANEEL. de 01/12/2006, disponivcl 11a p{1gina d1 ANE
EL na lmen11.:1 (www.anccl.gov.hr): li - Estabelecer que os projetos
in1cgr.m1cs do l'rogrmna scj:un c.:oncluidos at~ o dia 30/J 1/2007: Ili -
Oc1t:nninar que a Conccssionári.i :1prcscn1c o Rcl:nôrio Parcial de
Ac.:om1l:inhamet110 do l'rogram:1, cm 30/05/2007. conforme modelo es
t;1bdi.'t:ido e o Relatório Final do i•rogmnm mé 30/12/2007: e IV -
Octern1inar à Conccssioni'uia que proceda a 1odos osa,ius1cs nt't:CSsãrios
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An. 2' O obji:10 da presente Autorizaç,lo deverá ser cxecu1ado cm confom,idadc com as norma.s técnicas pertinentes.Art. Jf8111 Autoriz.'1Ç,lo t.'nlra Clll vigor n.1 data de SUíl public.:aç!\o.

ROBERTO FURIAN ARDENGIIY
AUTORIZAÇÃO N' 325, DE t• VE DEZEMBRO DE 2006

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO do AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO. GÁS NATURAL E BIOCOMUUS
TÍVEIS - ANI', no uso das a1ribuiçõcs que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.• 92. ue 26 de muio de 2004, .co~sidcrando :os uispo,;ç,ic,
du Rc-sol~~~~ t!"~i~: 7; d;;;Ade~c~ºs~l-n5·g1i1~1Jü1~ot~p'.°íNÕ'ús~m10?>g4d~1~~\-61'J'i:m~~i~tfü 'i:l'o1'.~ '~iPJ li"
06.218.782/0002.05, habilitada como distribuidora de asfaltos. amorizad.1 a operar as instalações de armazenamcnru de asfohos localizada:; noRua lndu.:;trial - n.º 1385 - (•arque Industrial 1, Umuarama • PR.

As referidas instalações compreendem o:; tanques horizontais e ;1ércos listados na 1abcla ab:1ixo. com capacidade 101al de arm:1zenamcnto de 270 m1,
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Art. 2' O obje10 da pn.:scme Autorização deverá ser exccuia~o cm eonformidadt.: com as non11as técnit:.is pcrtincnh;s.Arl. 3t Está Autorização en1r.1 cm vigor na d:ua de su:1 pubhcaç;io.

ROUERTO FURIAN ARDElj6it\_
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Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis
1

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

""~ ,i,

Registro n.º Data da consulta: j CR emitido em: j CR válido até:973643 06/03/2017 l 02/03/2017 J 02/06/2017Dados básicos:
CNPJ: 06.218.782/0002-05
Razão Social :

CASA DO ASFALTO DISTR. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA.
Nome fantasia : CASA DO ASFALTO

, Data de abertura : 05/08/2004
Endereço:
logradouro: RUA INDUSTRIAL
'N.º: 1385

Complemento: -1

Bairro: PQ. INDUSTR1AL
Município: UMUARAMACEP: 87507-020
UF: PR

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
'

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APPCódigo Descrição
18-6 comérciode ceombJJstíveis e deríwados dep.etróleo
18-1 1transporte de cargas perígosas

1

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

-cadas.trais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolwidas sob controle e fiscalização do Ibama, por
meio do CTFIAPP.

O Certificado de R_eguiaridade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa ínsenra de obter licenças, autorizações, penníssões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de
suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação
1 MNUH82LPB7EBB5RI

Ministério do Meio Ambiente

•

IBAMA- CTF/APP

06/03/2017 - J0:54:#°:)

n n n fi:q
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O Instituto Ambiental do Paraná - IAP, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o conlido no exped ienle protocolado sob o nº 14.020.641-5, concede RLORenovação de licença de Operação nas condições e restrições abaixo especificadas.

f • IDEHTIFtcACA.0 DOEMPREENDEDOR
CPF/CNPJ Nome/Razão Soc::ial06.218.782/0002--05

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMÉRCIO DEASFALTO LTDARGllnacrtçJoEstadual Logradouro•NUmero
9033847359 Rua Industrial, 1385Balm>

JMunteíplo/UF rEPParque Industrial 1
Umuarama/PR 87.507-0102 • IOENTIFJCACAO00 EMPREENDIMENTO

Atividade

'Porte
lnd. Diversas

Pequeno
Atividada&pecffica
Usinas de Asfalto

Detalhes da Atividade
distribuidora, armazenamento e comérciodeasfalto•emulc6es

Coordenadas UTM (E-N) LogradouroeNUmero
265222.2 - 7367776.2 Rua Industrial, 1385BaclaHldrognlfica Bairro

'Município/ UF rEPPiquiri Parque Industrial 1
Umuarama/PR 87.507-010

3. CARA CTEru::tTICA S DO EMPREENDIMENTO

3,1 MATtRIA.PRIMA---
QuantJDla

emulsãoasfáltica rm-1c

318.00 kgemutsão asfáltica rr-tc

1.13 temulsão asfáltica rf-1 c

3.18 temutsão asfáltica rr-2c

4.54 t3.2 PRODUTO ELABORADO
o~

OuantJDia
emulsão asfáltica rm-1 c

318.00 kgemulsão asfáltica rr-1c

- 1.131emulsão aslfáltica rf-1c

3.181emulsão asfáltica rr-2c

4.5413.3ÁGUAUTILllAOA
OttgemAaua

1 TJpo deUso
1 Volume m,/hora 1 M-Ou---~ 1 Coord enadas UTM (E-NI 1

~ede Pública 1 Humano 1 0,03 1 - 1 -3.4 EFLUENTES LÍQUIDOS
Oriaem ERu.nte

. !Forma Tratam&nto 1O.UnoFinal 1 Vadio lm'lhOf'tl!J 1 N• Outon:ia 1 Coordenadas UTM IE-Nl 1
Efluente de esgoto sanitário I Rede Pública 1 Rede Pública 1 0,02 1 -- 1 - 1

3.8 RESÍDUOS SÓLIDOS

Código• Desctiçlo

OoanUOla O.tinoFinal080318 - Resíduos de tonner de impressão não abrangidos em 08 03 17
0,09 kg_ Reutilização/recuperação externa200121 - Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista
0,01 unid Retomo ao fabricante200399 - Resíduos urbanos e equiparados nãoanteriormente especificados
0,13 kg Aterro MunicipalObs..As Informaçõesdas sessões 1, 2 e 3saode responsallilidade dorequerente.

••CONDICIONANTES

1. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, e seus decretos1-,.~ , reguladores.

2. Os níveis de pressão sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida no local do empreendimento deverão estar em conformidade com aqueles preconizados pelaResolução CONAMAN.º 001/90.

3. Os critérios adotados para emissão da presente licença de Operação poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento cientifico etecnológico e a necessidade de preservação ambiental.

4. A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual857/79 - Artigo 7°, § 2°.

5. A presente Licença foi emitida de acordo com o que estabelecem os Artigos 8°, Inciso Ili da Resolução Nº 237/97 - CONAMA, e 2°, Inciso V da Resolução Nº 065/2008 •
GEMA, 01 de julho de 2008, e autoriza a operação propriamente dita do empreendimento e atividade, devendo ser observados rigorosamente, durante sua operação, os itens
abaixo listados, bem como outros eventuais, constantes de fases anteriores do licenciamento ambiental.

6. As ampliações ou alterações nos processos de produção ou volumes produzidos, ora licenciados, de conformidade com o estabelecido pela Resolução GEMA nº 65, 01 de
julho de 2008, ensejarão novos licenciamentos, prévio de Instalação e de operação, para a parte ampliada ou alterada.

7. A presente Licença de Operação, em conformidade com o que consta do Artigo 19 da Resolução CONAMA N" 237/97 poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de
violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a sua emissão, bem corno na
superveniência de graves riscos ambientais e de saúde, sendo assim deverão ser apresentados os documentos e atendidos os condicionantes acima estabelecld socontrário, a presente Licença de Operação será cancelada.

8. Para utilização agrícola dos resíduos gerados na atividade, deverá ser solicitada Autonzação Ambiental especifica, conforme estabelecido na Portaria IAP N. º 224/2007.

9. No controle das condições de lançamento, é vedada, para fins de diluição antes do seu lançamento, a mistura de efluentes com águas de melhor qualidade.

1 O. A presente licença não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais.

11. É terminantemente proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material.
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12. Não deverá ocorrer, em qualquer época, o descarte no meio ambiente de efluentes líquidos originados diretamente no processo produtivo, uma vez que tais efluentes n
foram previstos na documentação apresentada pela requerente, para análise por parte deste INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ (IAP).

13. Outros resíduos líquidos, eventualmente gerados, em outras operações e atividades diversas levadas a efeito, de forma permanente ou sazonalmente no loca l, deverão ,
objeto de proced imentos idêntioos aos oonferidos aos resíduos sólidos.

14. Quaisquer operações e/ou equipamentos que envolvam a utilização de produtos líquidos poluentes, tais como combustiveis em geral. óleo lubrificante, hidráulico, de cor
produtos químicos em geral e outros eventuais, quaisquer sejam, deverão ser dotados de dispositivos de contenç;ão adequados, instalados nos loca is onde a referid,
operações forem realizadas e/ou onde os mencionados equipamentos estiverem instalados, para que em casos de vazamentos, estes líquidos permaneçam confinados ni
respectivos locais.

15. O esgoto sanitário, deverá ser encaminhado para tratamento na ETE, e para o seu lançamento em corpo hídrico deverá atender a Legislação vigente, com uma DB
inferior ou igual a 90 mg/1 e DOO inferior ou igual a 225 mg/1.

16. A renova o da resente licen cento e vinte dias da ex ira o de seu razo de validade.

Umuarama, 25 de Julho de2016 Aninatun do~ra dolAP
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